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ADAPEC

Presidente: HUMBERTO VIANA CAMELO 

PORTARIA Nº 186, DE 30 DE MAIO DE 2016.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do 
Tocantins - ADAPEC/TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 2º, inciso XI, do Regimento interno, aprovado pelo Decreto nº 3.481, de 
1º de setembro de 2008, c/c art. 19 da Lei nº 1.082, de 1º de junho de 1999.

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento Técnico do 
Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose 
(PNCEBT), aprovado pela Instrução Normativa SDA MAPA Nº 6, de 8 de 
janeiro de 2004, a Portaria ADAPEC/TO Nº 193, de 16 de outubro de 2003, 
Portaria ADAPEC/TO 320, de 26 de junho de 2008 e Portaria nº 162/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Cadastrar junto à ADAPEC/TO o Médico Veterinário 
JOSÉ AUGUSTO SIQUEIRA NETO, inscrito no CRMV-TO sob o nº 2058, 

Regulamento Técnico do Programa Nacional de Controle e Erradicação 
da Brucelose e Tuberculose Animal, referente à vacinação de fêmeas 
bovinas e bubalinas entre três a oito meses de idade, em dose única, 
com amostra 19 de Brucella abortus e/ou amostra RB 51, de acordo com 
a legislação vigente.

atuando em todos os municípios do Estado do Tocantins.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ANEXO III AO DECRETO N 4.669, de 9 de novembro de 2012.

PORTARIA Nº 187/2016

O ordenador de despesas, Humberto Viana Camelo, assim 
designado nos termos do Ato Nº 17-NM, de 01/01/2015, no uso de suas 
atribuições e na conformidade do Processo nº 2016 3443 002762.

RESOLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 

1. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS

Responsável: REGINA GONÇALVES BARBOSA CPF: 850.907.271-04

Endereço: QUADRA 307 NORTE, ALAMEDA 21, Nº 38 Bairro: PLANO DIRETOR NORTE

Cidade: Palmas CEP: 77.001.424

Telefone particular: (63) 9215-1416 Telefone de trabalho: (063) 3218-2132

Cargo/Função: DIRETORA DE DEFESA, INSPEÇÃO E SANIDADE ANIMAL Mat.: 962731-3

1.1. PLANO DE APLICAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

NATUREZA DE DESPESA ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

206091148416000000 3.3.90.30 Material de Consumo 3.000,00

206091148416000000 3.3.90.39 O.S.T. Pessoa Jurídica 1.000,00

- 3.3.90.30 Material de Consumo -

- 3.3.90.39 O.S.T. Pessoa Jurídica -

- 3.3.90.30 Material de Consumo -

- 3.3.90.39 O.S.T. Pessoa Jurídica -

TOTAL R$ 4.000,00

1.2. VALOR DO ADIANTAMENTO: R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais).

(noventa) dias, contado a partir da disponibilização do limite no cartão 
corporativo.

3. PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. Fica designado o(a) servidor(a) Eliane Gonçalves Moreira, 
Professora de Educação Básica, Mat. 1100580/3, para constatar a 
veracidade e a legitimidade das despesas pagas com os recursos do 
adiantamento, por meio do carimbo no verso do documento comprobatório 
da despesa, atestando que o material foi recebido ou o serviço prestado.

Palmas - TO, 18 de maio de 2016.

PORTARIA Nº 189, DE 25 DE MAIO DE 2016.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do 
Tocantins - ADAPEC/TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 2º, inciso XIII, do Regimento interno, aprovado pelo Decreto nº 3.481, 
de 1º de setembro de 2008:

Considerando a necessidade de implantação do Processo 
Administrativo Eletrônico - PAE.

RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão Técnica Interna com equipe 
multidisciplinar composta por no mínimo 04 pessoas, sendo duas da 
área de TI, e duas do protocolo, com o objetivo de auxiliar no projeto de 
implantação e adoção do Processo Administrativo Eletrônico na Secretaria 
de Planejamento e Orçamento do Estado do Tocantins.

Parágrafo único: Os membros da comissão deverão ser 
preferêncialmente servidores efetivos. Quando não for possível, no mínimo 
50% dos membros deverão ser efetivos.

I - Acompanhar a implantação e adoção do PAE no órgão;

II - Realizar ações de sensibilização quanto ao projeto para os 
servidores do órgão;

dentro do órgão;

IV - Tratar problemas internos com relação à utilização do 

Comitê Gestor;

V - Garantir que o sistema esteja sendo utilizado efetivamente 
dentro do órgão em todas as suas fases;

VI - Garantir que os documentos cadastrados no sistema SGD 
possuam arquivo digital;

VII - Mobilizar os servidores e remover impedimentos;

VIII - Dar publicidade dentro do órgão para a implantação 
e adoção do PAE, divulgando a importância do projeto no âmbito do 
Governo Estadual bem como o impacto positivo que o mesmo causará 
nas suas atividades;

IX - Encaminhar ao Comitê Gestor do Processo Administrativo 
Eletrônico - CGPAE dúvidas não solucionadas internamente.

Art. 3º Os servidores listados a seguir, para, sob a presidência 
do primeiro, comporem a Comissão de que trata o art. 1º

Roberto Miranda Costa, Operador de Microcomputador - nº funcional 
nº 9460511;
Gilmar Tavares dos Reis, Assistente Administrativo - nº funcional 
nº 1151185-2;
Vagner Cassol, Analista em Tecnologia da Informação - nº funcional 
nº 680210-3;
Julio Cesar Prioli Diogenes, Operadora de Microcomputador - nº 
funcional nº 1047930-1.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 190, DE 25 DE MAIO DE 2016.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado 
do Tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o Regulamento, 
aprovado pelo Decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c art. 86 
da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER, por necessidade do serviço, a fruição 
das férias referente ao período aquisitivo 2014/2015 da servidora 
ALESSANDRA DE FREITAS GOMES DUTRA, Assistente Administrativa, 
CPF nº 009.994.601-70, nº funcional 11217405-1, no período de 
01/02/2016 a 01/03/2016, 30 (trinta) dias, assegurando-lhe o direito de 
fruí-las em 01/07/2016 a 30/07/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01/02/2016.


